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INDICAÇÃO N.º 39/2022 
 
 

Os Vereadores que abaixo subscrevem, com base art. 146, e seguintes, 

do Regimento Interno desta Casa, solicitam o envio deste expediente ao Chefe 

do Poder Executivo local, solicitando que dentre de suas discricionariedade e 

legalidade administrativas viabilize as seguintes melhorias na entrada do 

município pela PR 465: 

- Limpeza e plantio de grama nas margens do Residencial Bella Vista, 

para evitar que a terra desça tudo para a Rua Jair Domingos Simonelli;  

- Pavimentação, de pelo menos, dois acessos ao Residencial Bella 

Vista 

- Limpeza das canaletas, que estão cheias de mato; 

- Alargamento das calçadas, do lado da chácara existente e também do 

antigo conjunto Cecconello, respeitando o Plano Diretor, com metragem mínima 

de 2 (dois) metros. 

JUSTIFICATIVA 
 

Nossas solicitações tratam de melhorias na entrada da nossa cidade pela 

PR 465, para deixar mais bonita e ainda dar mais qualidade para os moradores 

da região e quem tem que transitar pelo local. Uma vez que muitos trabalhadores 

da Coamo e da Granja Ouro Branco passam pelo local diariamente e 

principalmente na curva saindo da cidade o calçamento é horrível e fora das 

normas, obrigando os trabalhadores a circular pela faixa dos veículos, o que gera 

um perigo constante de acidente. O ideal seria a construção de uma ciclovia, 

porém o custo seria mais elevado, já a construção das calçadas dentre das 

normas estabelecidas pelo Plano Diretor, que poderia ser ecológica, seria de 
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responsabilidade do proprietário. Cabendo ao executivo fiscalizar e fazer 

cumprir o direito do cidadão de ter sua área de circulação preservada.  

Quanto as margens do Residencial Bella Vista, sabemos que a 

responsabilidade é do DER, e existe até projeto para o local, porém como o 

Residencial já existe há mais de 6 (seis) anos e até o momento nada foi feito, 

acreditamos que o município fazendo algumas melhorias, o DER não vai vim 

retirar. E essas melhorias iriam facilitar o acesso ao residencial, assim como 

deixaria a entrada da cidade muito mais bonita.  

Esperamos contar com a compreensão do ilustre Prefeito no que tange ao 

atendimento de nossa solicitação.  

 

Plenário Jurceu Sakuma, 21 de março de 2022. 

 
 
 

José Valentim Rodrigues 

Vereador 
 
 
 

Irineu Manfrin 
Vereador 

Paulo Sérgio Avanço 
Vereador 

 
 

 

 


